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Art. 2º O processo de Gerenciamento de Projetos de TIC deve ser revisado anualmente por
iniciativa da Secretaria de Tecnologia da Informação e Comunicação (STI), a quem compete
assegurar sua adequabilidade às práticas recomendadas pelos órgãos de controle.
Parágrafo único. A revisão do processo poderá ocorrer sempre que identificada oportunidade de
melhoria ou necessidade de adequação ao contexto institucional.
Art. 3º Os casos omissos serão decididos pela Presidência.
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Fortaleza, 14 de junho de 2024.
DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
Presidente
ANEXO

PORTARIA Nº 591/2024
Dispõe sobre o processo de Gerenciamento de Contratos de Tecnologia da Informação e
Comunicação (TIC) no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 23, inciso XXVII, do Regimento Interno deste Tribunal,
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 468/2022, no tocante à Gestão dos Contratos de
Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC);
CONSIDERANDO o disposto na Lei nº 14.133/2021 - Lei de Licitações e Contratos Administrativos;
CONSIDERANDO que o Índice de Governança, Gestão e Infraestrutura de Tecnologia da
Informação e Comunicação do Poder Judiciário (iGovTIC-JUD), concebido pelo Conselho Nacional
de Justiça, prevê a formalização e revisão do processo de Gerenciamento de Contratos de
Tecnologia da Informação e Comunicação;
CONSIDERANDO as atribuições do Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e
Comunicação (CGOVTIC) definidas no art. 2º da Portaria TRE-CE nº 575/2024;
CONSIDERANDO a implantação de práticas que favoreçam a governança da tecnologia da
informação no âmbito deste Tribunal;
RESOLVE:
Art. 1º Regulamentar o processo de Gerenciamento dos Contratos de Tecnologia da Informação e
Comunicação (TIC) no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
Art. 2º O processo tem por fundamento as seguintes referências legais e normativas:
I - Guia de Contratações de TIC do Poder Judiciário, anexo da Resolução CNJ nº 468/2022, no
tocante à Gestão dos Contratos de Tecnologia da Informação e Comunicação;
II - Resolução CNJ nº 370/2021, que dispõe sobre a Estratégia Nacional de Tecnologia da
Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD);
III - Resolução CNJ nº 325/2020, que dispõe sobre a Estratégia Nacional do Poder Judiciário 2021-
2026.
Art. 3º O fluxo do processo e a descrição das atividades, papéis e responsabilidades dos
envolvidos constam no Anexo desta Portaria e serão publicados na intranet e na internet.
Art. 4º O processo estabelecido nesta Portaria será revisto anualmente a partir da sua publicação
ou, quando necessário, em menor prazo.
Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê de Governança de Tecnologia da
Informação e Comunicação (CGOVTIC).
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria TRE-CE
n° 751/2019.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

Fortaleza, 14 de junho de 2024.

http://www.tre-ce.jus.br/
https://sitdoc.tse.jus.br/sitdoc/DownloadFile?id=7d9beccb-3a6f-4949-a7c4-5361c4398e6c&app=dje&extensao=pdf
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Fortaleza, 14 de junho de 2024.
DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
Presidente
ANEXO

PORTARIA Nº 590/2024
Dispõe sobre o processo de Elaboração da Proposta Orçamentária de Tecnologia da Informação e
Comunicação, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará.
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO CEARÁ, no uso das atribuições que
lhe confere o art. 23, inciso XXVII, do Regimento Interno deste Tribunal,
CONSIDERANDO os artigos 4º e 5º da Resolução CNJ nº 468/2022, que trata da elaboração do
Plano de Contratações de Tecnologia da Informação e Comunicação (TIC);
CONSIDERANDO a Resolução CNJ nº 347/2020, que dispõe sobre a Política de Governança das
Contratações Públicas no Poder Judiciário;
CONSIDERANDO que o Índice de Governança, Gestão e Infraestrutura de Tecnologia da
Informação e Comunicação do Poder Judiciário (iGovTIC-JUD), concebido pelo Conselho Nacional
de Justiça, prevê a formalização e revisão do processo de elaboração da Proposta Orçamentária
de Tecnologia da Informação e Comunicação;
CONSIDERANDO as atribuições do Comitê de Governança de Tecnologia da Informação e
Comunicação (CGOVTIC) definidas no art. 2º da Portaria TRE-CE nº 575/2024;
RESOLVE:
Art. 1º Regulamentar o processo de Elaboração da Proposta Orçamentária de Tecnologia da
Informação e Comunicação, no âmbito do Tribunal Regional Eleitoral do Ceará (TRE-CE).
Art. 2º O processo tem por fundamento as seguintes referências legais e normativas:
I - Plano Plurianual, Lei de Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual;
II - Resolução CNJ nº 370/2021, que dispõe sobre a Estratégia Nacional de Tecnologia da
Informação e Comunicação do Poder Judiciário (ENTIC-JUD);
III - Resolução CNJ nº 325/2020, que dispõe sobre o a Estratégia Nacional do Poder Judiciário
2021-2026;
IV - Plano Diretor de Tecnologia da Informação e Comunicação (PDTIC) para o período 2021-2026.
Art. 3º O fluxo do processo e a descrição das atividades, papéis e responsabilidades dos
envolvidos constam no Anexo desta Portaria e serão publicados na intranet e na internet.
Art. 4º O processo estabelecido nesta Portaria será revisto anualmente até o mês de sua
publicação ou, quando necessário, em menor prazo.
Art. 5º Os casos omissos serão resolvidos pelo Comitê de Governança de Tecnologia da
Informação e Comunicação (CGOVTIC).
Art. 6° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se a Portaria TRE-CE
n° 540/2019.
CIENTIFIQUE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Fortaleza, 14 de junho de 2024.
DESEMBARGADOR RAIMUNDO NONATO SILVA SANTOS
Presidente
ANEXO

ÍNDICE DE ADVOGADOS

ÍNDICE DE PARTES

ÍNDICE DE PROCESSOS

http://www.tre-ce.jus.br/
https://sitdoc.tse.jus.br/sitdoc/DownloadFile?id=fcc9a454-a14e-4ded-9e93-60740fab7b0f&app=dje&extensao=pdf
https://sitdoc.tse.jus.br/sitdoc/DownloadFile?id=c3b57ef6-7cbf-4714-a1cd-882d9db067d7&app=dje&extensao=pdf



